
FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 2021.0913.001/2021  

RUBRICA: ________________ 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

CNPJ: 06.137.293/0001-30 

 
EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL  

ROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.0913.001/2021 - SEMAFIN 

Pregão Presencial nº 023/2021 – CPL/DP 
Data da Abertura: 30/11/2021 às 

14h30min  

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento 

com fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado 

neste Termo de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. 

 

 

Valor Máximo Estimado: R$214.815,86 (duzentos e quatorze mil, oitocentos e quinze 

reais e oitenta e seis centavos)  

Registro 

de Preços 
Vistoria 

Instrumento 

Contratual 
Forma de Adjudicação 

NÃO NÃO CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL  

Documentos de Habilitação (ITEM 09) 

 

*  O detalhamento dos documentos de habilitação deve ser consultado na seção do 

instrumento convocatório acima indicada. 

Licitação Exclusiva 

ME/EPP/MEI OU PESSOA 

FÍSICA 

Cota Reservada 

ME/EPP 
Exigência de Amostra 

NÃO NÃO NÃO 

Pedidos de esclarecimentos Pedidos de Impugnação 

Até dia 26/11/2021 para o endereço 

cpl@dompedro.ma.gov.br 

Até dia 26/11/2021 para o endereço 

cpl@dompedro.ma.gov.br 

Local de entrega de documentação e para realização da sessão pública de licitação 

Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA 

 

 

 

 

 

 

mailto:cpl@dompedro.ma.gov.br
mailto:cpl@dompedro.ma.gov.br


FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 2021.0913.001/2021  

RUBRICA: ________________ 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

CNPJ: 06.137.293/0001-30 

 
 MINUTA DO EDITAL  

 

PREÂMBULO  

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM 

PEDRO/MA, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria nº. 103/2021, leva ao 

conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto 

Municipal nº. 004/2021, do Decreto Municipal nº 009/2021, da Lei Complementar n.º 123/2006 e 

suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis 

ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial mediante as 

condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Este Edital é disponibilizado pelo portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br/, pelo e-mail: 

cpl@dompedro.ma.gov.br, por pen-drive na sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL na 

sede da Prefeitura ou pelo sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas (SACOP) 

página: http://www6.tce.ma.br/sacop/mutalsite/mural.zul . 

 1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, salvo comunicação em contrário. 

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

dia do vencimento. 

1.4. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o Edital. 

1.5. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre o 

Termo de Referência (ANEXO I) e a Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VII), prevalecerão 

as cláusulas contratuais. 

1.6. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

1.7. Todos os documentos necessários ao credenciamento, habilitação e participação em geral 

neste certame deverão ser apresentados em original, cópia previamente autenticada por cartório 

competente, por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por publicação em órgão 

da Imprensa Oficial. 

1.7.1. A autenticação de documentos por servidor da Comissão Permanente de Licitação 

poderá ser realizada até no máximo um dia antes da data fixada para abertura dos envelopes 

de proposta. 

1.7.2. Excepcionalmente, poderá a Pregoeira autenticar documentos durante a sessão, em 

atendimento ao princípio da eficiência, desde que sua negativa possa causar danos ao erário. 

O benefício se estenderá a todos os presentes. 

http://dompedro.ma.gov.br/
mailto:cpl@dompedro.ma.gov.br
http://www6.tce.ma.br/sacop/mutalsite/mural.zul
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das seguintes 

fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças – 

SEMAFIN: 

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E 

URBANISMO 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

04 122 0001 1021 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ SEC DE OBRAS E URBANISMO 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente 

e compatível com o objeto deste Pregão expresso no ato constitutivo ou contrato social, e que 

atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das Propostas de Preços e à 

documentação de habilitação ou ainda pessoas físicas, atendidos os demais requisitos. 

3.2. A simples apresentação da Carta-Proposta implicará, por parte da licitante, de que inexistem 

fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, a pregoeira do 

disposto no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

3.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) Entidade do terceiro setor ou cooperativa ou outras organizações sem fins lucrativos, tais 

como Fundação, associação civil; 

b) Participação concomitante de empresas que possuam sócios em comum que sejam 

parentes até o 3° grau. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das Propostas. 

4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados à Pregoeira por 

meio eletrônico, através do e-mail cpl@dompedro.ma.gov.br ou protocolados oficialmente de 

segunda a sexta-feira, no horário de 08hs às 12:00hs, na sala da Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, sob pena de não conhecimento. 

 

mailto:cpl@dompedro.ma.gov.br
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5. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS LICITANTES 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em separado 

dos Envelopes n° 01 e 02: 

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com 

todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial 

(ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor 

recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes a este Pregão, 

acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem 

os poderes do mandante para a outorga. 

b.1) instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão 

obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados por tantos 

responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Estatuto de Constituição, 

com permissão para outorgar poderes no que tange sua representatividade; 

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 

(legal ou procurador) da empresa interessada. 

5.2. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como 

de um mesmo representante para mais de uma empresa. 

5.3. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar, 

separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação, os 

seguintes documentos: 

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o 

modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante, desde que contenha a 

informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do art. 4º, inciso 

VII, da Lei Federal nº 10.520/2002; 

b) Declaração de Enquadramento como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte 

– EPP e Microempreendedores Individuais – MEI, podendo ser utilizado modelo constante no 

ANEXO IV, desde que contenha a informação de que cumpre plenamente os requisitos para 

fazer jus aos benefícios constantes da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normativos 

aplicáveis;  

b.1.) Havendo dúvidas a respeito da veracidade sobre o real enquadramento da Licitante, 

poderá a Pregoeira solicitar documentos e realizar diligências. 

5.3.1. A licitante que não apresentar as respectivas Declarações mencionadas no item anterior 

poderá firmá-las por escrito ou verbalmente, constando em ata, no ato do credenciamento. 

5.4. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros, com 

o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, atualmente mantido pelo 

Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade – CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Cadastro Estadual de Fornecedores Sancionados, mantido pelo Governo do Estado do 

Maranhão; (http://www.compras.ma.gov.br/ - aba fornecedores sancionados). 

d) Nos casos das alíneas “a” e “b” a pregoeira poderá a seu critério realizar a consulta por meio 

do cadastro unificado do Tribunal de Contas da União; (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

5.4.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário.  

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a licitante 

deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes 

distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes dizeres em 

sua parte externa: 

ENVELOPE Nº 01 

Proposta de Preços 

Pregão Presencial nº 023/2021-CPL/DP 

Município de Dom Pedro/MA 

Data:30/11/2021 

Hora: 14h30min 

Razão Social da Pessoa Jurídica 

Licitante 

ENVELOPE Nº 02 

Documentação de Habilitação 

Pregão Presencial nº 023/2021-CPL/DP 

Município de Dom Pedro/MA 

Data: 30/11/2021 

Hora: 14h30min 

Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante  

 

6.2. As licitantes deverão apresentar a Proposta de Preços e Documentação de Habilitação em 01 

(uma) via cada, no Envelope nº 01 e nº 02, respectivamente, devidamente fechado e rubricado no 

fecho, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada, assinada e 

rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador da licitante, de forma legível. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.compras.ma.gov.br/
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6.3. O envelope de Proposta de Preços “nº 01” deverá conter os requisitos mencionados no item 7, 

e o envelope de Documentos de Habilitação “nº 02” deverá conter toda documentação mencionada 

no item 9 deste Edital. 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 

6.5. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será rubricada 

pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

7.1. Após a apresentação dos envelopes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de 

Proposta de Preços. 

7.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta 

Proposta, ANEXO V deste Edital, em uma via, em papel timbrado da Empresa ou pessoa física, 

sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da empresa (ou nome completo da pessoa física), número do CNPJ (ou CPF, 

no caso de pessoa física), endereço completo, número de telefone incluso o de fax e celular, 

se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde 

deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ (ou CPF, no caso de pessoa física) 

registrado na PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do 

pagamento dos serviços. 

b) Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) itens(s) proposto(s), 

detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.  

c) Descrição detalhada do objeto ofertado em conformidade com as especificações constantes 

do ANEXO I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e 

por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os 

lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a prestação do serviço objeto deste 

Pregão. 

d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de sua 

apresentação. 

e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas a 

taxas, impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e indiretamente 

no custo de execução dos serviços. 

f) Prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses.  

g) data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome abaixo 

da assinatura. 

7.3. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes do formulário padronizado da 

Carta Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância do 

formulário padrão da Carta Proposta. 
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7.4. Após a abertura das Propostas não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de 

documentos, retirada da Proposta ou alteração nas suas condições, sem que fique o licitante sujeito 

à aplicação de sanções inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro no Cadastro 

de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública, consoante dispõe a 

Lei nº 10.520/2002. 

7.5. Uma vez classificada a PROPOSTA também não será admitida desistência, retificações ou 

alterações nas condições estipuladas, exceto no caso de NOVA PROPOSTA disputada por meio 

de lances, conforme previsto neste Edital.  

7.6. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação, ficam os 

licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, negociação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOM PEDRO para manter o preço proposto.  

7.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO poderá solicitar prorrogação do prazo de 

validade da PROPOSTA, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no 

caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

7.8.1. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da 

PROPOSTA fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver 

suspenso. 

7.9. A PROPOSTA, uma vez aberta vinculará o licitante, obrigando-o, caso seja vencedor, ao 

cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pelo MUNICÍPIO. 

7.10. Não serão consideradas PROPOSTAS apresentadas por internet, via postal ou fac-símile. A 

PROPOSTA deverá ser formulada e entregue nas condições disciplinadas neste edital e, 

rigorosamente, apresentada em obediência às especificações constantes deste Edital. 

7.11. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 

especificações exigidas neste Edital. 

7.12. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.12.1. A simples irregularidade formal que evidencia lapso isento de má-fé e que não afete o 

conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação; 

7.12.2. A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 

valor unitário e poderá incluir o preço total da proposta, se faltar. 

7.13. A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a 

composição dos preços propostos. 

7.14. Não serão aceitas Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou com 

preços inexequíveis. 

7.14.1. Considerar-se-á inexequível a Proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
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7.14.2. O licitante terá o prazo mínimo de 24hs para apresentar a exequibilidade de sua 

proposta. 

7.15. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços. 

7.16. Havendo alternância nos prazos ou condições da proposta, poderá a Pregoeira suscitar a 

inconformidade ao licitante, que deverá ratificar apenas aquela mais vantajosa para a 

Administração, salvo nos casos de erro escusável, hipótese que a Pregoeira decidirá no caso 

concreto. 

7.17. Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas 

rubricadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes. 

7.18. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FASE DE LANCES 

8.1. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificada sumariamente sua 

conformidade com o edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a proposta de 

menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento) àquela de menor preço, 

para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais e sucessivos.  

8.2. Não havendo no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no 

subitem anterior, a Pregoeira selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o máximo de 

03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo estabelecido para a 

licitação. 

8.2.1. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas e 

selecionadas para a fase de lances, o desempate será decidido por sorteio, para definir, entre 

as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.  

8.3. As licitantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em ordem 

decrescente de valor.  

8.4. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pela Pregoeira, devendo a licitante oferecer 

lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, 

prevalecendo aquele que for recebido primeiro. 

8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das Propostas. 

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

8.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira as licitantes 

não manifestarem mais interesse em apresentar lances.  

8.8. Após os lances, as propostas de Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e 

Microempreendedores Individuais – MEI, beneficiárias do direito de preferência, que se encontrarem 
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na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.8.1. As Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 

Individuais – MEI serão convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para 

fazer uma única e última oferta, inferior ao da primeira colocada, visando o desempate. 

8.8.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter 

sido apresentada por Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual – MEI. 

8.9. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.10. Ocorrendo alteração do valor da proposta, a licitante declarada vencedora deverá apresentar 

no prazo máximo de 48 horas, planilha de preços constando os valores readequados de cada 

item/subitem, quando for o caso. 

8.11. Se não houver vencedor da cota reservada ela poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal desde que praticado o mesmo preço. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

9.1. Após a verificação da aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar, proceder-se-á 

à abertura do Envelope de Habilitação. 

9.2. O Envelope de Habilitação deverá conter os seguintes documentos: 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no 

caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Para pessoa física apresentar cópia autenticada do RG ou outro documento de identidade 

do licitante.   

 

9.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSS), 

mediante Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, a qual se refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante, mediante: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

c.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

c.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 

única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá 

diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante: 

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (ISSQN e TLVF); 

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de uma 

única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá 

diligenciar para dirimir eventuais dúvidas; 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS mediante 

Certificado de Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal (apenas para pessoas 

jurídicas); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

g) Declaração de proteção ao trabalho do menor, informando que não possui, em seu quadro 

de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 

1988 e do art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser utilizado o Modelo no 

ANEXO VII deste Edital. 

9.2.2.1. Quando a prova de regularidade for apresentada mediante a apresentação de uma 

única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira poderá 

diligenciar para dirimir eventuais dúvidas. 

9.2.2.2. A seu critério a Pregoeira poderá diligenciar a sítios eletrônicos emissores de 

certidões para verificar a situação das licitantes, suprindo assim, eventuais dúvidas ou 

omissões. 

 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

9.2.3.1.  Conforme item 10 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, do Termo de Referência. 
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9.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 

antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não estiver expresso 

o prazo de validade (apenas para pessoas jurídicas). 

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (apenas 

para pessoas jurídicas). Este deverá comprovar a boa situação financeira da empresa, 

avaliada pelo Índice de Liquidez Geral (ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) os quais 

deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes fórmulas: 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

≥ 1 Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

 

ILC = 

Ativo Circulante 

≥ 1 Passivo 

Circulante 

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, 

o(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de efetuar os cálculos; 

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos Índice de Liquidez Geral 

(ILG) e Índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio 

Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os 

itens ofertados; 

b.2.1) Caso a licitante cote mais de um ITEM, deverá comprovar Capital Social ou 

Patrimônio Líquido resultante do somatório dos valores exigidos para os respectivos 

itens, cumulativamente; 

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for registrado; 

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 
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b.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou 

b.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

b.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

b.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 

contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá 

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 

Encerramento da Livro Caixa; 

b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital – ECD deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Contábil Digital, 

acompanhado do Termo de Autenticação expedido pela Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante. Estes documentos deverão ser impressos diretamente do SPED; 

c) A licitante, para fins de qualificação econômico-financeira, deverá possuir capital social 

mínimo de 10% do valor estimado da contratação. 

9.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando produzidos 

pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data, identificação e 

assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal. 

9.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal apresentadas 

pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo com a norma 

especifica.  

9.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 

procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 

devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, indicado nos documentos da 

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai 

prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes documentos: 

a) Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica; 

d) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta 

(Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional referente à Fazenda Federal e 

à Seguridade Social (INSS), que deverão ser da sede da pessoa jurídica.  
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9.7. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital, será a 

licitante declarada habilitada. 

9.8. Se a licitante for inabilitada, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de 

classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo 

intervalo, quando for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da proposta e 

sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente. 

 

10. DOS BENEFÍCIOS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

10.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

10.1.2. A declaração do vencedor de que trata o subitem imediatamente anterior acontecerá 

no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme estabelece o art. 4°, 

inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos de regularização fiscal 

para a abertura da fase recursal. 

10.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação, sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas no item 16 deste Edital. 

10.2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme item 8.8. 

 

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

11.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que deverá 

ser registrado em Ata pela Pregoeira. 

11.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando: 

a) o não credenciamento de representante ou procurador; 

b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou mantém-

se silente quando consultado; 

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão. 
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11.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo de até 

03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação localizada no prédio sede da PREFEITURA no endereço 

mencionado no preâmbulo deste Edital. 

11.4. O Recurso será dirigido ao Secretário por intermédio da Pregoeira, devidamente protocolado 

na Comissão Permanente de Licitação – CPL.  

11.5. Cabe à Pregoeira receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

11.6. O acolhimento de recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, a Adjudicação dar-se-á após o 

julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

12.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Pregoeira procederá à 

adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo para homologação. 

 

13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 

convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação. 

13.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela PREFEITURA. 

13.2. É facultado à Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não apresentar 

todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato, recusar-se a retirar 

a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar os licitantes remanescentes, 

obedecida a ordem de classificação, ou propor a revogação deste Pregão, independentemente da 

aplicação das sanções previstas neste Edital. 

13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da proponente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma Proposta que atenda ao Edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame. 

13.2.2. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem de 

classificação, para que seja obtido preço melhor. 

13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, sem 
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motivo justificado e aceito, observado o prazo estabelecido no item anterior, implicará na 

aplicação das sanções previstas no item 16 deste Edital. 

13.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a licitante deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no item 9 

deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope nº 02 e a 

data da celebração do Contrato; 

13.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar a contratação, 

proceder-se-á consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI para a verificação da 

situação da Beneficiária em relação às obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, consoante 

determina o art. 5° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de junho de 1996. 

13.4.1. Caso exista registro de débito no CEI, a CONTRATADA estará impossibilitada de 

contratar, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº. 

6.690/1996. 

13.5. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste Pregão. 

13.6. Após a abertura e julgamento das propostas, é condição facultativa para assinatura do 

contrato a vistoria a ser realizada por servidor do quadro da administração pública municipal, para 

evitar a contratação de empresas que NÃO possuam sede física (empresas com endereço fictício), 

podendo ser consideradas como “empresas de fachada ou empresas fantasmas” (empresas 

constituídas apenas documentalmente, com objetivo tão somente de participar de procedimentos 

licitatórios devendo confeccionar laudo de vistoria instruindo-o inclusive com imagens fotográficas 

bem como relação de equipamentos e funcionários em nome da empresa para plena execução do 

objeto.  

 

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

14.1. O Contrato Administrativo será celebrado, observada as disposições contidas neste Edital. 

14.2. O prazo de vigência deste contrato será de até 12 (doze) meses a partir de sua 

assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Município, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos no interesse da administração, nos 

termos do art. 57 inciso II da Lei 8.666/93. 

14.3. A Contratada deverá manter as condições de habilitação exigidas neste Pregão, em especial 

no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante toda a 

execução do objeto. 

 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na 

prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

serviços em atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

serviços reprovados, até o limite de 10% (dez por cento). 

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”. 

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das 

multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos 

de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
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16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da 

NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o município, se 

julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas e ainda 

modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a validade 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 

da proposta ou a documentação de habilitação. 

17.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo promover 

o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata circunstanciada 

da sessão.  

17.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Justiça 

Estadual, Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

17.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, todos os seus ANEXOS. 

 

Dom Pedro/MA, 12 de novembro de 2021. 

______________________________________ 

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA 

Pregoeira 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de monitoramento com 

fornecimento de equipamentos e insumos, incluindo instalação, conforme especificado neste Termo 

de Referência, para atender as necessidades do Município de Dom Pedro/MA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Conforme dispõe a Constituição Federal em seu art. 144 “a segurança pública, dever do Estado, 

direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 

2.2. De acordo com dados do IBGE, a população estimada (2020) de Dom Pedro é de 23.372 

pessoas. Com o aumento populacional vem o aumento nos índices de criminalidade e o surgimento 

de novas ocorrências, tais como roubos a mão armada, furto e roubo de veículos, saidinhas de 

banco, tráfico de entorpecentes e até mesmo roubo a banco. 

2.3. Nesse contexto, o projeto de videomonitoramento vem ao encontro dos anseios da sociedade 

Dom Pedrense no ponto em que o incremento da segurança pública com o uso da tecnologia tende 

a otimizar o trabalho das forças de preservação da ordem pública, gerando significativo ganho em 

termos de eficiência. 

2.4. Mencionado projeto visa à implantação de um sistema de videomonitoramento urbano em Dom 

Pedro, possibilitando acompanhamento do fluxo de pessoas e veículos nas principais vias, praças, 

área comercial, instituições financeiras, órgãos públicos, instituições de ensino e demais locais ou 

eventos com grande aglomeração de pessoas. 

2.5. O uso dessa ferramenta deve contribuir para reduzir os índices de criminalidade através da 

prevenção, repressão e investigação de crimes, facilitando o emprego do policiamento ostensivo e 

a obtenção de provas pela polícia judiciária, potencializando expressivamente as investigações e 

serviço de inteligência das forças policiais, aumentando a sensação de segurança do cidadão e 

consequentemente sua confiabilidade nos órgãos de segurança pública, facilitando o 

acompanhamento e identificação de criminosos, otimizando as atividades preventivas através de 

uma melhor distribuição de viaturas, bem como contribuir com a melhoria do trânsito nas vias 

municipais. 

2.6. Os sistemas de Videomonitoramento têm sido importantes ferramentas no controle da violência 

nos centros urbanos, auxiliando as forças de segurança pública, sendo que nos dias atuais já são 

considerados como uma ferramenta indispensável para a manutenção da sensação de segurança 

da população, possibilitando a identificação de pessoas infratoras e otimizando a pronta atuação 

das forças policiais no combate à criminalidade. 
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2.7. Desta forma, faz-se necessário a contratação de empresa especializada, nas condições fixadas 

no presente termo de referência, que tem por objetivo proporcionar maior segurança, dotando de 

um sistema de monitoramento eficaz. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério de MENOR PREÇO 

GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de desempenho 

e qualidade definidos neste Termo de Referência. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a 

contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de contratação de 

serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado. 

4.2. Deverá ser adotada a forma presencial do Pregão para fomentar a participação no certame 

de empresas do ramo com atuação na região, considerando se tratar de serviço que requer um 

investimento inicial da Contratada com estrutura física e de pessoal para a sua prestação dentro 

dos limites do Município. 

4.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação e à subsequente contratação reger-

se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável: 

a) Constituição Federal de 1988; 

b) Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores; 

c) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações; 

d) Decreto Municipal n° 004, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão 

Presencial; 

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro 

de Preços; 

f) Edital do Pregão Presencial e seus anexos; 

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria; 

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 

privado, em especial a Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 
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5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E MEI 

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços que se caracterizam  como 

serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de subcontratação 

compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento), previstas 

no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar nº 123/2006, respectivamente. 

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 serão garantidos às 

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-MEI, 

conforme normas previstas no Edital. 

6. EXECUÇÃO DO PROJETO 

6.1. A implantação do sistema de vídeo monitoramento de Dom Pedro está dividida em 03 (três) 

etapas distintas, sendo previsto: 

a) Instalação inicial de 27 (vinte e sete) câmeras, sendo 01 (uma) Speed Dome e 26 câmeras 

fixas. A disposição das câmeras serão feitas da seguinte forma: 01(uma) speed dome 

monitorando  a área bancária, 04 (quatro) câmeras fixas em frente ao banco do brasil, 

03(três) câmeras fixas em frente ao banco Bradesco, 02(duas) câmeras fixas na saida para 

a cidade de Presidente Dutra, 02( duas) câmeras fixas na saida para a cidade de Gonçalves 

Dias, 02(duas) câmeras fixas na saida para a cidade de Santo Antônio dos Lopes, 

04(quatro) câmeras fixas no mercado municipal, 02(duas) câmeras fixas na saida para o 

povoado Santana- Olho dagua, 02(duas) câmeras fixas na saida para o povoado Cajá, 

02(duas) câmeras fixas na saida para o povoado Vila de São Pedro e 03(três) câmeras fixas 

na entrada da av  

b) Implantação do software Digifort LPR que captura e identifica placas veiculares com 

integrações com sistemas de cancelas controle de acesso, banco de dados e etc. Esse 

software cria lista de placas podendo assim tomar ações no reconhecimento das mesmas. 

6.2. Alimentação dos equipamentos 

6.2.1. A alimentação dos equipamentos correrá às expensas do Poder Executivo Municipal a ser 

prestado pela concessionária dos serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, podendo, 

mediante autorização expressa da concessionária, também ser utilizados os seus postes, opção 

que reduz o custo de implantação do sistema elevando em consideração o baixo consumo dos 

equipamentos não  teria um custo de manutenção elevado, como se trata de um projeto na área de 

segurança, mostra-se a solução mais viável se comparada por exemplo à utilização de energia 

solar, que tem um custo de instalação elevado e pode apresentar variações de acordo com as 

condições climáticas. 

Poste Galvanizado para câmeras 
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Fonte:www.fixferpostes.com.br 

6.3. Acesso às câmeras pela central de monitoramento 

6.3.1. Os equipamentos devem estar conectados entre si através de uma rede local estável 

para a transmissão das imagens. 

6.3.2. Projeto de monitoramento IP onde a mesma estrutura de dados é compartilhada com a 

de segurança, a utilização de VLANs para separar as redes é uma solução eficiente e de fácil 

implementação. 

Rota da fibra 

A rota da fibra conta com aproximadamente 11,8km de extensão, considerando eventuais sobras técnicas. 

http://www.fixferpostes.com.br/
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6.4. Central de monitoramento 

6.4.1. Por questões de segurança, agilidade e eficiência no atendimento aos chamados via 190, 

que poderão contar com o apoio desta ferramenta, a central de monitoramento será instalada 

nas dependências da Contratada, no centro urbano da cidade de Dom Pedro. Neste local será 

instalado o gravador digital de vídeo (NVR) que com a quantidade inicial de câmeras terá 

capacidade de armazenar as imagens capturadas durante os últimos 30 (trinta) dias, televisores 

para visualização das imagens, mesa de controle para as câmeras SpeedDome e link de 

Internet, estes equipamentos contarão com uma fonte de alimentação auxiliar (nobreak). 

6.4.2. A Polícia Civil e Polícia Militar de Dom Pedro contarão com link de acesso às câmeras, 

que auxiliará nas investigações criminais e realização de backup das imagens. 

6.5. Placa para entradas da cidade 

6.5.1. Segue um exemplo de placa com advertência a respeito do monitoramento da cidade por 

câmeras, a ser instalada nos acessos da cidade à margem da rodovia, contribuindo para o efeito 

preventivo desta ferramenta. 

 

*Modelo ilustrativo 

 

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES 

7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores seguem descritas no ANEXO III deste 

Termo de Referência. 

 

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS 

8.1. O valor total estimado de R$ 214.815,86 (duzentos e quatorze mil, oitocentos e quinze 

reais e oitenta e seis centavos) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa 

direta junto a empresas do ramo, conforme mapa de preços, acostada aos autos. 
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8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das seguintes 

fontes de recursos informadas pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - 

SEMAFIN: 

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

04 122 0001 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE OBRAS E 

URBANISMO 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO 

04 122 0001 1021 0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ SEC DE OBRAS E URBANISMO 

4.4.90.52.00 Equipamentos E Material Permanente 

 

9. PRAZO DE ENTREGA 

9.1. O prazo de instalação com início do funcionamento do sistema de videomonitoramento é de 

até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de 

Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN. 

9.2. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o 

interesse público e à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1º, da Lei Federal 

nº 8.666/1993. 

 

10. LOCAL DE INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 

10.1. A instalação e funcionamento dos equipamentos deverá ocorrer conforme estabelecido no 

item 6 deste Termo de Referência. 

 

11. CONDIÇÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

11.1. No ato de início dos serviços, deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura dos 

equipamentos adquiridos pela Prefeitura junto à Contratada. 

11.2. É de inteira responsabilidade da Contratada a guarda e a manutenção dos equipamentos 

adquiridos pela Prefeitura empregados na prestação dos serviços. 

11.3. O início da prestação dos serviços não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá 

após a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças - SEMAFIN. 

11.4. Não serão aceitos o emprego de equipamentos que apresentem avarias de qualquer 

natureza, vícios de qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporte 

inadequado. 
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11.5. Não serão aceitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo 

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA. 

11.6. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão atender aos prazos de entrega e às 

exigências de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no 

art. 39, VIII da Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais 

dispostos. 

 

12. GARANTIA LEGAL DOS EQUIPAMENTOS 

12.1. Os equipamentos adquiridos pela Prefeitura junto à Contratada deverão possuir garantia 

contra defeitos de fabricação de acordo com período estabelecido pelo fabricante.  

12.2. O direito de reclamar independera de certificado de garantia, bastando apenas apresentação 

da nota fiscal dos equipamentos. 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o 

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste 

instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação pertinente. 

13.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em 

prestar os seus serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, 

bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas 

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação: 

13.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa 

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que comprove 

experiência na prestação de serviço com características semelhantes ou equivalentes ao objeto 

licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada. 

13.3. O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 

13.4. O(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço 

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.  

 

14. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal nº 8.666/1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 
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14.1.1. Os serviços de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) serão confiados a uma 

comissão de, no mínimo, 03 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 

70 da Lei nº 8.666/1993. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

15.1. O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência desta licitação será de 12 (doze) 

meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa 

oficial. 

15.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o limite 

de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

15.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a instrução 

processual contemple os seguintes requisitos: 

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme relatório 

do órgão; 

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço; 

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;  

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

15.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não 

gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, 

obriga-se a: 
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a) fornecer os equipamentos instalados e em funcionamento no prazo de até 15 (quinze) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, conforme 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de 

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) instalar os equipamentos nos locais indicados na respectiva Ordem de Serviço, dentro dos 

limites do Município de Dom Pedro/MA, conforme Anexos I e II deste Termo de Referência; 

c) substituir os equipamentos reprovados ou que apresentem vício redibitório que os torne 

impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, 

observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir do recebimento da 

respectiva Notificação, a critério da Administração; 

d) observar o prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses corridos para os equipamentos 

fornecidos, contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o recebimento; 

e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante ou 

importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, impróprio ou 

inadequado à utilização que se destina; 

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, 

para fins de instrução do processo de pagamento; 

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

h) identificar seu pessoal no início da execução dos serviços de instalação dos equipamentos e 

dos serviços de monitoramento; 

i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 

dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

j) responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de responder pelos 

danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 

encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias 

e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento dos equipamentos necessários à 

prestação dos serviços de monitoramento; 

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e medicina 

do trabalho estabelecidas pelos órgãos oficiais onde serão instalados os equipamentos; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à 

execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, 

por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 
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p) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo decorrente, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

17.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e respectiva Ordem de Serviço quando da contratação; 

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do 

Contrato/Comissão de Fiscalização; 

c) receber os serviços, com os equipamentos instalados e em funcionamento, em conformidade 

com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições estabelecidas 

neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios 

redibitórios após o recebimento; 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de 

serviço; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 

da CONTRATADA; 

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

18. PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

18.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do objeto 

fornecido. 

18.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a 
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regularidade da CONTRATADA, principalmente quanto à regularidade fiscal e trabalhista, INSS e 

FGTS. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal. 

18.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da CONTRATANTE. 

18.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

18.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

18.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

18.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 

a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 
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19.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado na 

prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

serviços em atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

serviços reprovados, até o limite de 10% (dez por cento). 

19.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, 

a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

e) advertência; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente com a 

prevista na alínea “b”. 

19.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das 

multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

19.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

19.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 

19.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à CONTRATADA e 

publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos 

de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

19.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data 

da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

19.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 
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20. REAJUSTE 

20.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia 

entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice que vier 

substituí-lo.  

20.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser 

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização. 

20.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 

20.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito. 

20.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente. 

20.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo 

de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.  

 

21. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E PELA 

FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

21.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por RANNA KADIJA SILVA CUNHA, 

assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças. 

21.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de 

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria. 

Dom Pedro (MA), 13 de setembro de 2021. 

 

___________________________________ 

RANNA KADIJA SILVA CUNHA 

Assessora 

 

 

Autorizo o Termo de Referência. 

 

________________________________________ 

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

EQUIPAMENTOS 

 

Equipamento Descrição 

 

 

CâmeraSpeedDomeIP-

Zoomópticode30×Análiseinteligentedevídeo 

Funções 

Linhavirtual, Cerca virtual, Abandono/Retirada de objetos, Auto-tracking, 

Mapa de calor e Detecção de face. 

 

 

 

 Câmera IP Bullet Varifocal 

ResoluçãoHDde1MP(720p). IRativo de30 

metros. 

Lente de 2.8 a12 mm. 

 

 

 

Gravador Digital de Vídeo em Rede Monitora câmeras IP e 

com resolução 4K. 

Aplicação em condomínios verticais, cidades digitais sofisticadas e 

grandes centros empresariais. 

Inteligência de vídeo. 

Capacidade para 2 HDs de até 06 TB cada. 
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PONTOS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

Câmeras Speed Dome 

 

Localização: Banco do Brasil, Centro 

Equipamento: 1câmera SpeedDome+4 câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/45dqvcTPLYPLkcMW6 
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Localização: Mercado Municipal, Centro 

Equipamento: câmeras 4 Bullet 

https://maps.app.goo.gl/xS1ABPg1S9CNHVuP6 
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Localização: Estrada que dá acesso ao balneário Lourenção e ao povoado Cento 

do Bernaldino/BR135 

Equipamento:  4 câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/9sL2steTV5C7JfNs5 
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Localização: Bradesco, Centro 

Equipamento: 3 câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/5d3gETjfJp8aJ3jk8 
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Câmeras Fixas 

 

Localização: Retorno para o município de Presidente Dutra 

Equipamento: 2 câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/dgQ7TZ8zKhLCkZeU6 
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Localização: Estrada para o povoado Vila São Pedro 

Equipamento: 2 Câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/jm8SJj9FNEBUDqUC7 
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Localização: Estrada para o povoado Cajá 

Equipamento: 2 Câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/ozEKeRuyU5gyy49g6 
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Localização: Estrada para o povoado Santana/Olho D'água 

Equipamento: 2 Câmeras Bullet 

https://maps.app.goo.gl/ku49GkguLX1QoUJy7 
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Localização: Saída para o município de Gonçalves 

Dias 

Equipamento: 2 Câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/BpbgsY1Z38HXWV7H8 
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Localização: Saída para o município de Santo Antônio dos 

Lopes 

Equipamento: 2 Câmeras fixas Bullet 

https://maps.app.goo.gl/4M7mG5pwBGi24FPA7 

 

 

 

 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 2021.0913.001/2021 

RUBRICA: ________________ 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

 

 
 

   
1 

 
Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA  

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

01 

Serviço de monitoramento do sistema 

de videomonitoramento público 

urbano da cidade de Dom Pedro. 

mês 12 6.466,66 77.599,92 

02 

Fornecimento com instalação dos 

equipamentos do sistema de 

videomonitoramento público urbano 

da cidade de Dom Pedro. 

Kit¹ 01 137.215,94  137.215,94  

TOTAL 214.815,86 

 

¹PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS DO KIT 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
PREÇO 

UNIT. TOTAL 

1 

CAMERA FIXA IP -FULL IID 2.0 

MEGAPIXELS, WDR BULLET FunL HD, 

LENTE 3.6MM, SENSOR 1/3", IR 20 METROS. 

IP66. CASE METALICO. 

UND 26  760,68  19.777,68  

2 
CAMERA SPEED DOME IP 2.0 -IR -IP66 -

STAR LIGHT, FULLlm, WDR, 25x 
UND 1  11.377,69   11.377,69  

3 MESA CONTROLADORA IP UND 1  6.423,32   6.423,32  

4 
CONVERSORES DE MfDIA (ETHERNET) 

GIGA 10/ 100/1000 LADO A 
UND 12  985,40  11.824,80  

5 
CONVERSORES DE MfDIA (ETHERNET) 

GIGA 10/100/1000 LADO B 
UND 12  985,40  11.824,80  

6 

STAND ALONE DIGITAL DE 32 CANAIS 

IPNVD - GRAVADOR DIGITAL DE VfDEO EM 

REDE PARA ATE 32 CANAIS IP EM FULL HD 

30 FPS, H.264, SUPORTE ONVIF PEREIL S 

UND 1  2.981,59  2.981,59  

7 SWITCH 8 PORTAS GIGA UND 13  411,71   5.352,23  

8 CABO DE REDE UTP 100% COBRE 4 PARES UND 1  1.019,58   1.019,58  

9 CONECTOR REDE RI45 MACHO CAT 5E UND 100  0,62   62,00  

10 RACK OUT DOOR 40X50X20 UND 12 687,30   8.247,60  

11 
FONTE 12 VOLTS-CONVERSOR AUT Acroc 

12,8V la 
UND 26  52,56   1.366,56  

12 
FONTE 24 VOLTS - 3 AMPERES 

CONVERSOR AUT Acroc 24V 3a 
UND 2  132,26   264,52  

13 DISCO RjGIDO 6 TB PARA CFTV UND 1 3.061,84   3.061,84  

14 TV DE LED 50" -4K UND 1  6.332,22   6.332,22  

15 RACK INDOOR MRD 1257 ~ MINI RACK 12U UND 1 989,58  989,58  
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Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA  

 

16 SUPORTE CAMERA SPEED DOME UND 1  420,80  420,80  

17 CINTA DE AGO FEXACAO 3/4 UND 1  149,93   149,93  

18 FEIXE PARA CINTA DE AGO 3/4 UND 100  1,25   125,00  

19 DISJUNTOR COM CAIXA SOBREPOR UND 12  83,46  1.001,52  

20 TOMADA EXTERNA 2p+T 1 ar UND 12  42,87   514,44  

21 CABO HDMI 3MT UND 1 90,60  90,60  

22 CABO PP 2X1,5MM -ROLO 100MT UND 2  496,78   993,56  

23 
CONECTOR DERIVANTE PERFURADO 10-

95MM 
UND 12  18,74  224,88  

24 PARAFUSO MAQUINA 5/8 (16X300) MM RT UND 12 37,89   454,68  

25 SUPORTE PARA TV 50 ' ' UND 1 91,03  91,03  

26 MOUSE SEM Flo UND 1  105,88   105,88  

27 
FILTRO DE LINIIA 4 TOMADAS-PROTETOR 

ELETR6NICO COM 4 TOMADAS 
UND 12  92,66   1.111,92  

28 FCB.XF.FLAT -lFO 1000MT UND 2  877,03   1.754,06  

29 FCB.XF.FLAT -lFO 2000MT UND 4  1.133,95   4.535,80  

30 
 CONECTOR DE FIBRA OPTICA APC TIPO 

CLIQUE - XFF2 
UND 40  29,96   1.198,40  

31 ESTICADOR DROP UND 300  1,75  525,00  

32 POSTE TIPO T -7/100 UND 8  668,52   5.348,16  

TOTAL DO KIT 137.215,94  
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ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

Ao Município de Dom Pedro 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-CPL/DP 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, 

RG nº _________, CPF nº _____________, vem credenciar o/a Sr./Srª _____, RG nº_____, 

CPF nº ___, para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação 

instaurada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2021-CPL/DP, cujo objeto trata 

_______, outorgando-lhe poderes para em nome da Empresa________ participar da presente 

Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de 

Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os 

demais atos inerentes ao certame licitatório.  

 

 

Local, data e assinatura.  

 (nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ao município de Dom Pedro 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-CPL/DP 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, 

RG nº _________, CPF nº _____________, em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, DECLARA sob 

as penalidades da Lei que em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos 

para Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-CPL/DP, portanto, apto a participar 

do certame licitatório. 

 

 

Local, data e assinatura.  

 (nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE DIREITOS DAS ME/EPP 

 

Ao município de Dom Pedro 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-CPL/DP 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, 

RG nº _________, CPF nº _____________, declara que no momento deste certame se 

enquadra como __________ (ME, EPP ou MEI), preenchendo assim todos os requisitos 

constantes na Lei Complementar n° 126/2006 e demais normas pertinentes, portanto, apto a 

participar do certame licitatório e receber os benefícios legais como tal. 

 

 

 

Local, data e assinatura. 

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação) 
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ANEXO V  

MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

Ao município de Dom Pedro 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/2021-CPL/DP 

 

Prezada Pregoeira, 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão 

Presencial nº 023/2021-CPL/DP, especialmente as Leis nº 10.520/2002 e nº 8.666/1993, 

assim como as Cláusulas constantes do Edital. 

 

2. Propomos o valor total de R$___ (________) para prestar os serviços que constituem o 

objeto do Pregão Presencial nº 023/2021-CPL/DP, obedecendo as especificações e 

condições definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, 

asseverando que: 

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser 

contratado; 

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições 

estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta e o Termo de 

Referência; 

 

3. O prazo de validade desta Proposta é de ___ (_______) dias consecutivos a contar da data 

da sua entrega. 

 

Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço, 

CEP. Cidade. Estado. Telefone, Celular, (se houver). E-mail, Banco (nome e nº), Agência 

(nome e nº) Conta Corrente nº____. 

 

Local, data e assinatura. 

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação) 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

 

Ao município de Dom Pedro 

 

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2021-CPL/DP 

 

Prezada Pregoeira, 

 

A empresa _______________________, com endereço na ______, inscrita no 

CNPJ/MF sob nº___, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Srª _______________, 

RG nº _________, CPF nº _____________,DECLARA que não emprega menores com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado 

menor de 16 (dezesseis) anos, para fins do disposto no art. 27, inciso V, Lei Federal nº 

8.666/1993. 

 

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz 

 

 

 

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de “menor 

aprendiz”. 

 

 

Local, data e assinatura 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação). 
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ANEXO VII 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

DOM PEDRO E A EMPRESA 

.............................................................   

O município de Dom Pedro, com sede no(a) ....................................................., , inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado pelo inscrito(a) no CPF nº 

...................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................................., doravante 

denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em 

observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 023/2021 – 

CPL/DP,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em 

____________. 

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato firmado em decorrência desta licitação será de 12 (doze) 

meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na 

imprensa oficial. 

2.2. O prazo de vigência do Contrato poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até o 

limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

2.2.1.  A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a 

instrução processual contemple os seguintes requisitos: 

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme 

relatório do órgão; 
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b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso 

para a Administração;  

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração 

não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2021, na classificação 

abaixo: 

________________ 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir 

da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto 

fornecido. 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e 

trabalhista, INSS e FGTS. 
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5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal. 

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da CONTRATANTE. 

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, 

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE  

6.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de 

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação 



FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº 2021.0913.001/2021 

RUBRICA: ________________ 

 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
CNPJ: 06.137.293/0001-30 

 

 
 

   
11 

 
Praça Teixeira de Freitas, nº 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA  

 

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice 

que vier substituí-lo.  

6.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser 

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado 

a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.  

6.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato 

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.  

6.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.  

6.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo 

de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio 

da Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN, obriga-se a: 

a) emitir a Nota de Empenho e respectiva Ordem de Serviço quando da contratação; 

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do 

Contrato/Comissão de Fiscalização; 

c) receber os serviços, com os equipamentos instalados e em funcionamento, em 

conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

d) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos 

serviços; 

e) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos reprovados no 

recebimento; 

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição de equipamentos que apresentarem 

vícios redibitórios após o recebimento; 

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 

observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 

de serviço; 

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA; 
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j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

k) fiscalizar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fiscal do Contrato/Comissão de 

fiscalização designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, 

obriga-se a: 

a) fornecer os equipamentos instalados e em funcionamento no prazo de até 15 (quinze) 

dias corridos, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, conforme 

especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de 

Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) instalar os equipamentos nos locais indicados na respectiva Ordem de Serviço, dentro 

dos limites do Município de Dom Pedro/MA, conforme Anexos I e II deste Termo de 

Referência; 

c) substituir os equipamentos reprovados ou que apresentem vício redibitório que os 

torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em parte, às suas 

expensas, observado o prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contado a partir do 

recebimento da respectiva Notificação, a critério da Administração; 

d) observar o prazo de garantia mínimo de 12 (doze) meses corridos para os 

equipamentos fornecidos, contados a partir da assinatura do ateste que formalizar o 

recebimento; 

e) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante 

ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que o torne irrecuperável, 

impróprio ou inadequado à utilização que se destina; 

f) possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente 

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento; 

g) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

h) identificar seu pessoal no início da execução dos serviços de instalação dos 

equipamentos e dos serviços de monitoramento; 
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i) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, 

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

j) responsabilizar-se pela qualidade dos equipamentos fornecidos, sob pena de 

responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e 

descarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 

previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento dos 

equipamentos necessários à prestação dos serviços de monitoramento; 

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 

medicina do trabalho estabelecidas pelos órgãos oficiais onde serão instalados os 

equipamentos; 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 

necessárias à execução dos serviços, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em 

serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Administração; 

p) manter, durante a vigência do Contrato Administrativo decorrente, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 10.520/2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/1993. 

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal nº 8.666/1993, o atraso injustificado 

na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total 

dos serviços em atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos 

serviços reprovados, até o limite de 10% (dez por cento). 

10.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 
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a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a prevista na alínea “b”. 

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das 

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9.784/1999. 

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento 

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no 
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art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas 

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro de Dom Pedro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da 

Lei nº 8.666/1993.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

Dom Pedro/MA, __ de ______________de 2021 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 


